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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 
PARQUE DE MATERIAL AERONÁUTICO DE LAGOA SANTA 

 
DEFINIÇÃO DE ÍNDICE DE REAJUSTE 

 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, será de um ano e poderá ser prorrogado por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto no inciso IX, do 
artigo 15 e no artigo 22 do Decreto 11.462/2023, bem como no artigo 84 da Lei 14.133/2021. 
Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do 
Índice Geral de Preços-Mercado (IGP-DI), com base no inciso III, do Artigo 25, do Decreto 
11.462/2023. 

Lagoa Santa, (vide data de assinatura eletrônica). 
 
ELABORADO POR: 

(assinado eletronicamente) 
ANDRÉ MARTINS MOURA Ten Cel Esp Av 

Membro Requisitante 
 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EDUARDO SIQUEIRA DE CASTRO JUNIOR 1º Ten Esp Av 

Membro Técnico 
 
ANALISADO POR: 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ ERASMO LEITE JUNIOR Cel Int 

Agente de Controle Interno 
 
APROVADO POR: 

(assinado eletronicamente) 
CLAUDOMIRO FELTRAN JUNIOR Cel Av 

Ordenador de Despesas do PAMALS 
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Verificação de Autenticidade: https://autenticidade-documento.sti.fab.mil.br/assinatura

Este documento foi assinado e conferido eletronicamente com fundamento no artigo 6º, do Decreto
nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República pelos assinantes abaixo:

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Ten Cel QOEAV ANDRE MARTINS MOURA no dia
15/12/2025 às 11:12:37 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por 1º Ten JOSÉ EDUARDO SIQUEIRA DE CASTRO JUNIOR no
dia 15/12/2025 às 11:32:08 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cel JOSÉ ERASMO LEITE JUNIOR no dia 16/12/2025 às 13:
42:22 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cel CLAUDOMIRO FELTRAN JUNIOR no dia 16/12/2025 às
17:09:05 no horário oficial de Brasília.
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